Institui o Cadastro Nacional de
Pedéfilos.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1° Esta Lei institui o Cadastro Nacional de
Pedéfilos.

Art. 2° Fica instituido o Cadastro Nacional de
Ped6filos, gque reunird informacdes relativas a condenados pelo
crime de pedofilia.

Art. 3° O Cadastro Nacional de Peddéfilos serd mantido
pelo Poder Executivo e operado em convénio celebrado com as
unidades da Federacdo para acesso e alimentacdo pelos seus
6rgdos de seguranca puUblica, pelo Ministério Publico e pelo
Poder Judiciério.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicacéo.
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